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AUTócRAFo N" 1.092 DE 18 DE MAIo DE 2026

"DI§PÕE SOBRE A ABERTI,RÂ DE

cRÉDrro er)rcronar, rsPEcrÂL No

ORçAMTNTO VIGENTE, VISAI{DO A
aosgueçÃo DAs NATrrR"EzÂs DE

DESPESA PARA A ExFruçÃo DA
por,Íncl NAcToNAL ALDIR BLANc

(prrA"rl E nÁ outnes pnovrpÊlrcres."

AI,TOR EXECUTryO IÚUTICIPÁT

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

AÍt. 10- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, um Crédito Adicional

Especial no valor de RS 62.OOO,OO (sessenta e dois mil reais), destinado à criação das

seguintes naturezas de despesa (elementos), atualmente inexistentes na estrutura

orçamentária da Unidade Executora de Esporte, Lazer, Türismo, Cultura e Eventos.

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

ETEMENTO

DÉ DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VATOR

nS

02.05 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENTOS

13.392.0009.2045 - LEr

ALDIR BLANC - LEI N9

14.399/2022 - POLÍTrCA

NACIONAL ALDIR

BtANc DE FoMENTo À
CULTURA (PNAB}

3.3.50.41.00
Contribuições

05-
Transferência e

Convênios
Federais -

Vinculados

Rs 1.000,00

02.05 . SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, tAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENTOS

13.392.0009.2045 - LEr

ALDIR BLANC - LEI N9

r4s99/2022 - por-ínca

NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À
CULTURA (PNAB)

3.3.50.45.00
Subvenções
Econômicas

05-
Transferência e

Convênios
Federais -

Vinculados

R5 1.000,00

02.05 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENTOS

13.392.0009.2045 - LEr

ALDIR BI.ANC - LEI N9

14.399/2ozz - por-Írcn
NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À
CULTURA (PNAB)

3.3.90.48
Outros Auxílios
Financeiros a

Pessoa Física

05-
Transferência e

Convênios
Federais -

Vinculados

Rs 60.000,00

Rs 62.000,00
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Ârt. 2"- Para a cobertura do crédito especial mencionado no artigo

anterior, seráo utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações

orçamentárias, conforme o Art. 43, § 1", inciso III da Lei Federal n" 4.320/1964:

UNIDADE

ORçAMENTÁRN
FUNCIONAT

PROGRAMÁNCA
ETEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

RS

02.05 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENÍOS

13.392.0009.2045
- LEI AIDIR BLANC

- LEI N9

74.399/2022 -
POLÍTICA

NACIONAL ALDIR

BLANC DE

FOMENTO À
CULTURA (PNAB)

3.3.90.36.00 -

Outros Serviços
de Terceiros -

Pessoa Física

05 - Transferência e

Convênios Federais
- Vinculados

Rs s.000,00

02.05 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER,

TURISMO, CULTURA

E EVENTOS

13.392.0009.204s
- LEI ALDIR BTANC

- LEI N9

74.39912.022 -
POLÍTICA

NACIONAL ALDIR

BLANC DE

FOMENTO À

CULTURA (PNAB}

3.3.90.39 -
Outros Serviços
de Terceiros - PJ

05 - Transferêncía e

Convênios Federais
- Vinculados

Rs 57.000,00

Rs 62.000,00

Art. 3"- O Poder Executivo fica autorizado a proceder às adequações

necessárias nos €rÍrexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) para o exercício de 2026.

AÍt. 40- Esta l,ei entrará em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposiçÕes em contrário.

sc 7ad)t r.br / secretrriarâ

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de maio de 2026.
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ME,SA DA CÂMÂRÂ MUNICIPAL

VER. DIRCEU DOS SÂNTOS
Presidente

VER. RTGIITALDO LOPES DO§ §ÂNTOs
Vice-Presideate

VER. WÂLDIITEI DIANDRADE POIIÍTE8
l" Secretário

Publicado na Se

oficia], aos dezoito dias do mês de
Regis

ÂIÍTÔilIA DE

Câmara Munici al de Silveiras e no site
026.
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GOMES
DiretoÍa Geral


